
~.f;l; 

~ 

P • ./,!;xecutivo 
D.Of.8/8/66 

LEI N2 2 6~2, de ~ dê agôsto de 1 966. 

\ 

Abre crédito especial ,de 
~S 250.000.000, para o fim que 
menciona. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado d~ 

ereta, e eu sanciono a segu~nte Lei: 

Artigo lR - Fica abertó, no corrente exerc!pio na S~ 

cretaria da Fazenda, o 'crédito especial de ~$ 250.000.000 (du . -
zentos e cincoenta milhões de cruzeiros), suplementar a verba 
4.2.0.0 - Inversões Financeiras -'destinado ao Fundo de Fomen 
to e Desenvolvimento, de' acôrdo cdm a lei n R 2 426 de 8 de s~ 
tembro de 1 965. 

Artigo 22 - As despesas decorrentes com a execução da r-
.. 

presente .Lei, ser;o cobertas com o excesso de àrrecadação'q~e 
os !ndic~s técnicos autorizam prever. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua p!!. 
blioação, revogadas as dispos1ções em contrário. 
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